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Baço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr! 
ta e au aanciono a seguinte Le1: 

Artigo l� - Hioa concedida uma subvenção anual de qui 
Dhentos ul cruzeiros (Cri ;oo.000) à ASSOCIAÇlO CAMPOGRABJlDSE 
DE PB.OD.S.SORBS, da cidade de Campo Grande. 

Artigo 2A - Para ocorrer as deeResas previstas no artigo 
anterior, será consignada anualmente verba própria no orçamento, 
a partir de l 966. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua P! 
blioação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá� 2·0 de setembro de l 965,144-Q 

da Imiependência e ??A da República. 
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Autor: Dep. Del Nero 
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